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INTRODUÇÃO

www.reallygreatsite.com hello@reallygreatsite.com

Quantas mulheres sabem exatamente quais são seus direitos quando sofrem violência,

assédio ou injustiça?

Muitas vezes percebemos que algo está errado…  mas não sabemos se aquilo é crime ou se a

lei pode nos ajudar. Isso acontece por um motivo muito simples: direito que não é conhecido…

não é exercido.

O Brasil possui diversas leis que protegem as mulheres.  

O problema é que muitas pessoas não sabem que elas existem ou como utilizá-las.  

Este e-book foi escrito com um objetivo muito claro: 

explicar, de forma simples e acessível, os principais direitos das mulheres no Brasil.

Aqui você vai entender: 
como a lei protege contra violência quais
são os direitos da mulher no trabalho
quais são os direitos após um divórcio 
quais crimes existem na internet
como agir em situações de abuso ou
injustiça

Conhecimento jurídico não deve ser privilégio
de poucos.  Ele é uma ferramenta de proteção.
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A Violência Contra
a Mulher Também
Pode Ser Invisível

Vou começar contando algo que aconteceu
comigo... Um dia fiz um comentário simples em
uma reportagem no Instagram sobre mudanças
na carteira de motorista no Brasil. Era um
comentário normal sobre trânsito. Mas logo
depois começaram a aparecer respostas
ofensivas. Alguns homens passaram a responder
com comentários sexualizados e humilhantes.
Esse tipo de comentário tem um objetivo claro:
não discutir a ideia apresentada. Mas
ridicularizar e silenciar a mulher.

Muitas vezes:
a mulher não é atacada pelo que disse
ela é atacada simplesmente por ter falado

Isso gera um efeito muito grave.
Muitas mulheres deixam de:

opinar
participar
se posicionar

porque sabem que serão atacadas.

A violência contra a mulher não acontece 
apenas na forma de agressão física...

Ela também aparece:
nas palavras
nos comentários das redes sociais
nas tentativas de desqualificar a voz feminina...
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TIPOS DE
VIOLÊNCIA
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A Lei Maria da Penha e as Formas de Violência

Violência física
Empurrões, socos, agressões ou qualquer
lesão corporal.

Violência psicológica
Inclui:

humilhação
ameaças
controle do celular
isolamento da família
manipulação emocional.

Violência moral
Difamação, insultos e ataques à reputação.

Violência patrimonial
Quando o agressor:

controla o dinheiro
destrói objetos
retém documentos
impede o acesso aos recursos financeiros.

Violência sexual
Pode ocorrer inclusive dentro do casamento.
A lei reconhece que casamento não significa
consentimento permanente.
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A Lei Maria da Penha é uma das legislações mais importantes do Brasil. 
Ela não trata apenas de agressão física. A lei reconhece cinco tipos de violência contra a mulher.
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Violência Online
Também Pode Ser Crime

Muitas pessoas acreditam que a internet é
um território sem lei.
Mas isso não é verdade.
O ordenamento jurídico brasileiro prevê
punições para diversas condutas praticadas
no ambiente digital.
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Injúria
Ofender a dignidade ou a honra de alguém.
Quando ocorre na internet, a pena pode ser
aumentada.

Violência psicológica contra a mulher
Prevista no artigo 147-B do Código Penal,
inclui:

humilhação
constrangimento
manipulação
tentativa de silenciar a mulher.

Responsabilidade civil
Mesmo que não exista condenação criminal,
a vítima pode pedir indenização por danos
morais.
A Constituição Federal protege:

honra
imagem
dignidade.
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A violência digital é uma das formas mais recentes de
agressão.

Entre os crimes mais comuns estão:

Revenge porn
Divulgação de fotos íntimas sem consentimento.

Stalking digital
Perseguição constante na internet.

Invasão de dispositivos
A chamada Lei Carolina Dieckmann pune quem invade celular
ou computador para roubar dados ou imagens.

O mundo digital não está fora da lei.

A violência virtual também é violência.
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Discurso de Ódio Online contra Mulheres

Refere-se a manifestações que incitam a discriminação, a
hostilidade ou a violência contra mulheres (misoginia). Embora
não exista um tipo penal único para "discurso de ódio", essas
condutas podem ser enquadradas em diversos crimes,
dependendo do contexto.

Injúria (Art. 140 do CP): Ofender a dignidade ou o
decoro de alguém. Se a injúria consiste na utilização de
elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem
ou a condição de pessoa idosa ou com deficiência, a
pena é maior (injúria qualificada). Ataques misóginos
podem ser enquadrados aqui.
Ameaça (Art. 147 do CP): Ameaçar alguém, por palavra,
escrito ou gesto, de causar-lhe mal injusto e grave.
Incitação ao Crime (Art. 286 do CP): Incitar,
publicamente, a prática de crime.



MEDIDAS
PROTETIVAS
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Uma das principais ferramentas da Lei Maria da Penha são as medidas protetivas de urgência.
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Essas medidas podem determinar:
afastamento do agressor
proibição de contato
distância mínima da vítima.

O juiz tem até 48 horas para decidir.
Se o agressor descumprir a ordem
judicial: ele pode ser preso.

As medidas protetivas não
dependem necessariamente de

agressão física.

A violência psicológica ou patrimonial
também pode justificar sua aplicação.
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A Lei Maria da Penha reconhece a violência patrimonial, que inclui atos
como reter ou subtrair bens, destruir objetos e controlar o dinheiro da
mulher. 

Em um divórcio, se a mulher comprova que foi vítima desse tipo de violência
e que isso a deixou em situação de dependência, ela pode ter direito a
alimentos provisórios para garantir sua subsistência, mesmo que o ex-
parceiro alegue que ela pode trabalhar.

Violência Doméstica
e Divórcio
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A regra geral é a guarda compartilhada, na qual ambos os
pais participam das decisões sobre a vida dos filhos. 

Contudo, em casos de violência doméstica, a situação
muda. 

A existência de medidas protetivas e um ambiente de
conflito inviabilizam a guarda compartilhada, sendo comum
a fixação da guarda unilateral para a mãe, a fim de proteger
tanto ela quanto a criança.

Guarda dos Filhos
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A infidelidade, por si só,
não gera automaticamente
o direito a uma indenização
por danos morais. 
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Traição e 
Indenização

Mesmo sendo uma violação
do dever de fidelidade, os
tribunais entendem que o
sofrimento decorrente da
traição é um dissabor comum
ao fim de relacionamentos. A indenização só é concedida

se a traição ocorrer de forma
a expor a mulher a uma
situação de humilhação e
vergonha pública, com a
intenção clara de ofender sua
honra.
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A legislação brasileira busca equilibrar a relação entre os cônjuges no
momento da separação, protegendo a parte que possa estar em situação de
maior vulnerabilidade. As regras são as mesmas tanto para o casamento
quanto para a união estável.
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Divórcio e a Dissolução
da União Estável para a
Mulher

Desde 2010 (Emenda Constitucional nº 66), não é mais necessário
apresentar um motivo para pedir o divórcio, nem há mais a necessidade de
separação prévia. O fim do vínculo afetivo é suficiente. A lei não dá
importância ao motivo, focando nos efeitos da separação, como partilha de
bens, guarda e alimentos

O reconhecimento da união estável garante direitos como a partilha de bens
adquiridos durante a convivência, aplicando-se o regime de comunhão
parcial, salvo contrato escrito.
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Um homem
cisgênero não
pode ser vítima
(sujeito passivo)

para fins de
aplicação da Lei
Maria da Penha. 

HOMEM TAMBÉM PODE SE
VALER DA LEI MARIA DA PENHA?
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A lei foi criada com um propósito específico: proteger a mulher em
situação de violência doméstica e familiar, reconhecendo que essa
violência é, em sua grande maioria, baseada no gênero, ou seja, é

uma manifestação da desigualdade histórica e da relação de
poder do homem sobre a mulher na sociedade.

O artigo 5º da Lei nº 11.340/2006 é claro ao definir seu campo de aplicação: "Para os efeitos
desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão
baseada no gênero...". 

Toda a estrutura da lei, incluindo as medidas protetivas e os juizados especializados, foi
pensada para atender à vulnerabilidade específica da mulher nesse contexto. O Superior
Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF) já consolidaram o entendimento
de que a condição de vítima do gênero feminino é um requisito indispensável para a aplicação
da Lei Maria da Penha. 
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PROTEÇÃO DE MULHERES
TRANSEXUAIS
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A grande evolução na interpretação da lei veio com o reconhecimento de que o
conceito de "mulher" não se limita ao critério biológico.

Jurisprudência do STJ (REsp 1.977.124/SP): Em uma decisão histórica de
2022, a Sexta Turma do STJ decidiu que a Lei Maria da Penha é aplicável aos
casos de violência doméstica ou familiar contra mulheres transexuais. O
tribunal entendeu que o termo "mulher" deve ser interpretado de acordo
com a identidade de gênero da vítima, e não com seu sexo biológico de
nascimento. A decisão destacou que a vulnerabilidade e a opressão de
gênero, que a lei busca combater, também atingem de forma contundente as
mulheres trans.

Portanto, uma mulher transexual que sofra violência por parte de um familiar ou
em uma relação de afeto tem, sim, o direito a todas as proteções da Lei Maria da
Penha.

E a Violência em
Relações Homoafetivas?

                                       Relações entre Mulheres: 
                                   

                                 A Lei Maria da Penha é plenamente aplicável. 

O STJ entende que, embora o agressor também seja uma mulher, a
violência pode ser baseada no gênero, reproduzindo uma dinâmica
de poder e opressão. O sujeito ativo (quem comete a agressão)
pode ser tanto homem quanto mulher, desde que a vítima seja
mulher e a violência ocorra no contexto doméstico, familiar ou de
afeto.
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Relações entre Homens: 

Como regra geral, a Lei Maria da Penha não se aplica. 

No entanto, o STF, em uma decisão recente em Mandado de Injunção,
reconheceu a omissão do Congresso Nacional em proteger homens gays,
bissexuais, travestis e transexuais (GBTI+) em situação de violência
doméstica.

Jurisprudência do STF (MI 7452): 

O Supremo Tribunal Federal determinou a incidência da Lei Maria da Penha
aos casais homoafetivos do sexo masculino e às mulheres travestis e
transexuais nas relações intrafamiliares. 

A decisão aponta que, mesmo em uma relação entre dois homens, pode
haver um contexto de subalternidade e vulnerabilidade que justifique a
aplicação da proteção especial da lei.
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Vítima Agressor(a) Aplica-se a Lei
Maria da Penha?

Fundamento

Mulher Cisgênero Homem ou Mulher Sim Previsão expressa
da lei e

Mulher
Transexual

Homem ou Mulher Sim Decisão do STJ
(REsp 1.977.124) e

Homem
Cisgênero

Homem ou Mulher Não (Regra Geral) A lei visa proteger
a mulher em razão

Homem
Gay/Bissexual

Homem Sim (conforme
decisão do STF)

Decisão do STF (MI
7452) que
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Resumo:

Em conclusão, a Lei Maria da Penha foi e continua sendo uma ferramenta de proteção para a mulher.
Contudo, a jurisprudência dos tribunais superiores tem evoluído para ampliar esse conceito de

"mulher" e, mais recentemente, para estender a proteção a outros grupos vulneráveis em relações
domésticas, como homens em relações homoafetivas, reconhecendo que a dinâmica de poder e

opressão pode se manifestar de diversas formas.
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Alguns aspectos da
Lei Maria da Penha
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A Lei nº 11.340/2006, conhecida
como Lei Maria da Penha, é o
principal instrumento legislativo no
combate à violência doméstica e
familiar contra a mulher no Brasil. 

Ela não apenas define os tipos de
violência, mas também cria
mecanismos para proteger a
vítima e punir o agressor.
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Medidas Protetivas de Urgência

As medidas protetivas são o principal mecanismo da lei para garantir a
segurança da vítima de forma rápida e eficaz. 

Elas podem ser solicitadas na delegacia, no momento do registro da
ocorrência, e o juiz tem 48 horas para decidir sobre o pedido.

Como solicitar o afastamento do agressor: A medida mais comum é o
afastamento do agressor do lar. Ao solicitar a medida protetiva, a vítima
informa ao delegado a situação de risco, e este encaminha o pedido ao juiz.
A palavra da vítima tem especial relevância nesse momento, não sendo
necessária uma prova robusta para a concessão da medida em caráter de
urgência 
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O que acontece se a medida for descumprida: 

O descumprimento de medida protetiva é crime, previsto no artigo 24-A
da Lei Maria da Penha, com pena de detenção de 3 meses a 2 anos. 

Se o agressor descumprir a ordem (por exemplo, se aproximando da
vítima ou tentando contato), a mulher deve acionar a polícia
imediatamente. 

Além de ser preso em flagrante pelo novo crime, o descumprimento pode
levar à decretação da prisão preventiva do agressor para garantir a ordem
pública e a integridade da vítima.
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É possível retirar a queixa? A resposta depende do tipo de crime.

Para crimes de lesão corporal, a ação penal é pública incondicionada. Isso
significa que, uma vez feita a denúncia, o Ministério Público assume o caso e
não é possível "retirar a queixa". O processo seguirá independentemente da
vontade da vítima.
Para crimes como ameaça, a ação penal depende de representação da
vítima. Nesse caso, a mulher pode se retratar (retirar a queixa), mas isso só
pode ser feito perante o juiz, em uma audiência especialmente designada
para essa finalidade, e antes do recebimento da denúncia (art. 16 da Lei
Maria da Penha). A reconciliação do casal não extingue o processo
automaticamente.

www.renatavalera.com.br @renatavalera.adv



www.reallygreatsite.com hello@reallygreatsite.com

Quem Pode Ser o Agressor?

A Lei Maria da Penha se aplica a

qualquer ação ou omissão

baseada no gênero que cause

dano à mulher, ocorrida:

1.No âmbito da unidade

doméstica: Espaço de convívio

permanente de pessoas, com

ou sem vínculo familiar.

2.No âmbito da família:

Indivíduos que são ou se

consideram aparentados,

unidos por laços naturais, por

afinidade ou por vontade

expressa.

3.Em qualquer relação íntima de

afeto: Na qual o agressor

conviva ou tenha convivido

com a ofendida,

independentemente de

coabitação.

Isso significa que a lei não se
aplica apenas a maridos e
companheiros.
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Podem ser agressores:

Ex-maridos e ex-companheiros.

Outros familiares: Pai, irmão, filho, genro, sogro, etc. 

Relações entre mulheres: O STJ já consolidou o entendimento de
que a Lei Maria da Penha também se aplica a relações homoafetivas
entre mulheres, desde que a violência seja baseada no gênero, ou
seja, motivada por uma dinâmica de poder e opressão.

A lei presume a vulnerabilidade da mulher nesse contexto, não sendo
necessário provar uma subjugação específica para que o sistema
protetivo seja acionado.
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Diversas leis trabalhistas garantem proteção específica para mulheres.

Entre os principais direitos estão:

Igualdade salarial
Se homem e mulher exercem a mesma função, o salário deve ser igual.

Estabilidade na gravidez
A gestante não pode ser demitida desde:

a confirmação da gravidez

       até

cinco meses após o parto.

Isso vale inclusive para contrato de experiência.

Licença-maternidade
A lei garante 120 dias de afastamento remunerado.

Direito à amamentação
Até os seis meses do bebê, a mulher tem direito a duas pausas de 30 minutos durante

a jornada.

DIREITOS DA MULHER
NO TRABALHO
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Assédio Sexual 
no Trabalho
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Quando um chefe faz uma
insinuação sexual em troca de
benefícios profissionais, isso é
crime.

O Código Penal prevê o crime de
assédio sexual.

Ele ocorre quando alguém usa sua
posição de superior hierárquico
para obter vantagem sexual.

A pena pode chegar a 2 anos de
prisão.

Além disso, a trabalhadora pode
pedir na Justiça do Trabalho:

rescisão indireta do contrato
indenização por danos morais.

A empresa também pode ser
responsabilizada por permitir um
ambiente de trabalho hostil.
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Direitos Especiais
para Mulheres no
Âmbito Trabalhista
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A CLT possui um capítulo dedicado à proteção do trabalho da mulher, com
normas que visam compensar desigualdades históricas e proteger a
maternidade.

Intervalo antes de Horas Extras: Antes da Reforma Trabalhista, era
obrigatório um intervalo de 15 minutos para a mulher antes do início do
período de horas extras. Embora a reforma tenha revogado essa regra, a
questão ainda pode ser discutida judicialmente para contratos anteriores.

Descanso Dominical Quinzenal: Conforme o artigo 386 da CLT, se
houver trabalho aos domingos, a empresa deve organizar uma escala que
garanta que a mulher descanse em pelo menos um domingo a cada
quinze dias. O STF já confirmou a constitucionalidade dessa norma, que
prevalece sobre acordos coletivos 

Proteção à Maternidade: Inclui a estabilidade gestacional, licença-
maternidade, intervalos para amamentação e a proibição de que a
gravidez seja motivo para demissão ou para a não contratação.
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Durante décadas muitas mulheres dedicaram sua vida à família.

Sem salário.

Sem reconhecimento.

Hoje o direito brasileiro reconhece que o trabalho doméstico da mulher
do lar (“dona de casa”) também tem valor econômico.

Por isso, após um divórcio, a mulher pode ter direito a:

metade dos bens adquiridos durante o casamento

pensão alimentícia temporária

alimentos compensatórios.

Os alimentos compensatórios existem para evitar desequilíbrio econômico

após a separação.

Eles servem para compensar temporariamente a diferença patrimonial entre

os ex-cônjuges.

DIREITOS DA MULHER
NO DIVÓRCIO
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Trabalho
Invisível
Trabalho invisível é o conjunto de atividades
domésticas e de cuidado que mantêm a vida
familiar funcionando, mas que normalmente
não são reconhecidas como trabalho.
Inclui tarefas como cuidar da casa, preparar
refeições, organizar a rotina da família,
acompanhar os filhos e prestar cuidados a
familiares. Essas atividades exigem tempo,
esforço e responsabilidade, mas muitas vezes
não geram remuneração nem
reconhecimento social.
Apesar de invisível, esse trabalho tem grande
valor para a estrutura da família e para a
sociedade, pois permite que outras atividades
profissionais e econômicas aconteçam.

Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur
adipiscing elit. Donec in lectus vel mauris
pellentesque tincidunt. Mauris aliquet arcu quis
facilisis gravida. In sem odio, posuere nec rutrum
at, tempus vitae orci. Sed eu rutrum ligula.
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A jurisprudência brasileira tem evoluído
significativamente para reconhecer e valorar o
trabalho invisível e a carga mental suportados
majoritariamente por mulheres nas relações
familiares. 

Esse reconhecimento tem gerado
consequências práticas importantes no Direito
de Família, especialmente em casos de
divórcio e dissolução de união estável.
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O Trabalho Doméstico como “Esforço
Comum” para Fins de Partilha

A tese central é que a dedicação ao lar e aos filhos, embora não remunerada, possui

valor econômico e constitui uma forma de contribuição essencial para a construção

do patrimônio do casal.

TJ-SC - Agravo de Instrumento: 5008733-50.2025.8.24.0000

Neste julgado, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina foi explícito ao afirmar que o

esforço comum não se limita ao aporte financeiro direto. 

A decisão reconhece que "o trabalho doméstico, a administração do lar, o suporte

afetivo, a renúncia a oportunidades profissionais e a dedicação à manutenção da vida

em comum são formas legítimas de colaboração a justificar a comunicação

patrimonial". 

O acórdão vai além e menciona diretamente a necessidade de se reconhecer o

"trabalho invisível" realizado pela mulher, afirmando que ignorá-lo seria perpetuar

uma lógica de invisibilização histórica e contrariar os princípios da dignidade humana

e da igualdade de gênero. 

A decisão alinha-se ao Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do

CNJ .

Este tipo de decisão é fundamental porque valida a contribuição não financeira da

mulher, garantindo seu direito à meação (metade dos bens) em regimes de

comunhão parcial, mesmo que ela não tenha tido uma renda própria durante a união.
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Alimentos Compensatórios para
Reequilibrar a Perda Econômica

Quando a partilha de bens não é suficiente para corrigir o desequilíbrio financeiro

causado pela dedicação de um dos cônjuges (geralmente a mulher) à família, os

alimentos compensatórios surgem como uma ferramenta de justiça.

TJ-MG - Agravo de Instrumento: 1.0000.21.190104-6/001

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, neste caso, deferiu alimentos compensatórios

provisórios ao constatar que a ruptura da sociedade conjugal causou um grave

desequilíbrio econômico. A decisão valorizou o fato de a ex-esposa ter se dedicado

"exclusivamente, [aos] trabalhos domésticos", o que a deixou em situação de

vulnerabilidade financeira após o fim do casamento. O julgado reconhece que os

alimentos compensatórios são devidos para mitigar a perda do padrão de vida da

parte prejudicada pela dissolução da união.

TJ-MG - Apelação Cível: 1.0000.21.254802-8/001

Em linha semelhante, este acórdão do TJ-MG reforça que a existência de provas do

desequilíbrio econômico, "especialmente em se tratando de cônjuge que se

dedicava exclusivamente aos trabalhos domésticos, autoriza o arbitramento de

alimentos compensatórios". 

A decisão visa evitar que a mulher, após anos de dedicação não remunerada, sofra

uma queda abrupta em seu padrão de vida enquanto o ex-cônjuge, que pôde se

dedicar à carreira, mantenha sua estabilidade.
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Embora o conceito de "carga mental" seja mais recente nos debates jurídicos, ele já

começa a aparecer em decisões, especialmente na fixação de pensão alimentícia para os

filhos, como forma de reconhecer que a responsabilidade da mãe guardiã vai muito além

do suporte financeiro.

TJ-MG - Apelação Cível: 5001103-74.2024.8.13.0487

Nesta decisão sobre alimentos para uma criança, o TJ-MG fez uma menção expressa e

muito significativa ao tema. 

O acórdão afirma que, "em que pese a impossibilidade de associar-se um valor material

ao capital invisível investido na maternidade, as despesas ordinárias mensais não podem,

de forma desproporcional, sobrecarregar ainda mais a genitora, predominantemente

responsável pelo desempenho das funções que a criança necessita para sua vida e seu

pleno desenvolvimento (alimentação, higiene, educação, cuidados com a saúde, lazer,

moradia, etc.)". 

Este julgado é um exemplo claro de como os tribunais estão começando a quantificar,

ainda que indiretamente, a carga mental e o trabalho de cuidado. Ao reconhecer que a

genitora já contribui com um "capital invisível", a decisão justifica que a contribuição

financeira do pai não pode ser fixada em um valor que sobrecarregue ainda mais a mãe,

validando o peso e o valor do seu trabalho não remunerado.
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A Carga Mental e o “Capital Invisível”
na Fixação de Alimentos para os Filhos
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Os julgados demonstram uma clara tendência do Poder Judiciário em:

1.Reconhecer que o trabalho doméstico e o cuidado com a família são, de

fato, trabalho e possuem valor econômico.

2.Considerar essa contribuição não financeira como um esforço comum que

justifica a partilha igualitária de bens.

3.Utilizar os alimentos compensatórios como um mecanismo para indenizar e

reequilibrar a disparidade econômica gerada quando um dos cônjuges

abre mão da carreira em prol da família.

4.Começar a valorar a carga mental e o "capital invisível" da maternidade,

especialmente ao fixar a pensão alimentícia dos filhos, para evitar uma

sobrecarga desproporcional sobre a mãe.

Essa evolução jurisprudencial é um passo fundamental para promover a justiça

de gênero no âmbito do Direito de Família, garantindo que a dedicação da

mulher ao lar não resulte em sua precarização financeira após o fim de um

relacionamento.
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1. A Regra Geral: Caráter Excepcional e Transitório dos Alimentos

O entendimento predominante hoje é que a pensão alimentícia entre ex-cônjuges ou ex-
companheiros não é uma regra, mas sim uma medida excepcional e, na maioria dos casos,
temporária (transitória).
Fundamento: Essa visão se baseia no princípio da igualdade entre homens e mulheres e no
estímulo à autonomia e independência. A ideia é que, com o fim do vínculo conjugal, cessa o
dever de mútua assistência (previsto no art. 1.566, III, do Código Civil), e cada um deve prover o
próprio sustento.
Objetivo dos Alimentos Transitórios: Quando fixada, a pensão tem como objetivo garantir
que a ex-cônjuge tenha um período de adaptação para se reorganizar financeiramente e se
reinserir no mercado de trabalho. O prazo é definido pelo juiz caso a caso, mas a intenção é
que não seja uma obrigação perpétua. A jurisprudência do STJ é firme nesse sentido,
afirmando que a pensão deve persistir "apenas pelo tempo necessário para a reinserção no
mercado de trabalho ou autonomia financeira do alimentado" 

2. A Exceção à Regra: A Pensão por Prazo Indeterminado

É aqui que a situação da mulher que não trabalhou durante a união ganha contornos
específicos. A jurisprudência do STJ reconhece que a regra da transitoriedade não se aplica
em situações excepcionais, nas quais fica demonstrada a impossibilidade prática de a mulher
prover o próprio sustento.
Os principais fatores que justificam a manutenção da pensão por prazo indeterminado (ou,
como alguns chamam, de forma "perene") são:
Longa Duração do Casamento e Dedicação Exclusiva ao Lar: Se a mulher abdicou de sua
vida profissional por muitos anos (décadas, por exemplo) para se dedicar exclusivamente aos
cuidados da casa e dos filhos, viabilizando o sucesso profissional do marido.
Idade Avançada: A idade da ex-cônjuge no momento do divórcio é um fator crucial. Uma
mulher com mais de 50 ou 60 anos, fora do mercado de trabalho há muito tempo, enfrenta
enormes dificuldades para conseguir um emprego.
Problemas de Saúde ou Incapacidade Laboral: A existência de doenças ou condições de
saúde que impeçam ou dificultem significativamente o trabalho é uma justificativa forte para a
manutenção da pensão.
Falta de Qualificação Profissional: A ausência de formação ou experiência profissional,
decorrente da dedicação à vida doméstica, também é levada em conta.
Nesses casos, os tribunais entendem que exigir a reinserção no mercado de trabalho seria
irreal e injusto, e o dever de solidariedade familiar se sobrepõe à regra da transitoriedade.

Pensão Alimentícia para a Mulher
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Em resumo, para a mulher que não trabalhou durante o
casamento ou união estável, o direito à pensão alimentícia será
analisado da seguinte forma:

1.Análise do caso concreto: O juiz avaliará a situação específica,
considerando a idade da mulher, seu estado de saúde, sua
qualificação profissional (ou a falta dela), o tempo de duração do
casamento e o tempo de dedicação exclusiva ao lar.

2.Regra: A pensão será, a princípio, transitória, com um prazo para
que ela possa se reorganizar.

3.Exceção: Se for comprovada a impossibilidade prática de
reinserção no mercado de trabalho e de autossustento, a
pensão poderá ser fixada por prazo indeterminado, como uma
medida de justiça e em observância ao dever de solidariedade
que persiste mesmo após o fim do vínculo conjugal.

www.reallygreatsite.com hello@reallygreatsite.comwww.reallygreatsite.com hello@reallygreatsite.comwww.renatavalera.com.br @renatavalera.adv



DIREITOS
REPRODUTIVOS
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O direito à saúde da mulher é garantido pela Constituição e por leis específicas que tratam do
planejamento familiar e do acesso a serviços de saúde.

Lei do Planejamento Familiar (Lei nº 9.263/1996): Assegura o direito ao planejamento familiar,
oferecendo acesso a métodos contraceptivos e à esterilização voluntária (laqueadura), respeitada
a capacidade civil e a manifestação expressa da vontade. Essa lei regulamenta o direito ao
planejamento familiar, garantindo o acesso a informações, métodos contraceptivos e
procedimentos de esterilização voluntária (laqueadura e vasectomia) no SUS. A lei foi
recentemente atualizada (Lei nº 14.443/2022), reduzindo a idade mínima para a esterilização para
21 anos (ou em qualquer idade para quem já tem dois filhos vivos) e permitindo que a laqueadura
seja feita logo após o parto, sem a necessidade de consentimento do cônjuge.

Lei do Minuto Seguinte (Lei nº
12.845/2013): 

É uma lei crucial para vítimas de violência sexual.
Ela determina que todos os hospitais da rede
pública ofereçam atendimento emergencial,
integral e obrigatório a essas vítimas. 
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O atendimento inclui o diagnóstico e tratamento
de lesões, amparo psicológico, profilaxia para
gravidez (pílula do dia seguinte) e para Infecções
Sexualmente Transmissíveis (ISTs), além da
coleta de material para a realização do exame de
corpo de delito. Essa lei garante atendimento
emergencial, integral e multidisciplinar a vítimas
de violência sexual no Sistema Único de Saúde
(SUS), incluindo a profilaxia de gravidez e de
doenças sexualmente transmissíveis.
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A Lei nº 12.845/2013, conhecida como Lei do Minuto Seguinte, é uma legislação de extrema
importância para a proteção das vítimas de violência sexual no Brasil. Ela altera a Lei nº 12.015/2009
para estabelecer um protocolo de atendimento obrigatório, imediato e multidisciplinar em todos os
hospitais da rede do Sistema Único de Saúde (SUS).

O nome "Minuto Seguinte" reflete seu objetivo principal: garantir que, a partir do momento em que a
vítima chega a uma unidade de saúde, ela receba todo o cuidado necessário, sem burocracia,
julgamentos ou a necessidade de apresentar um boletim de ocorrência.

Principais Pontos da Lei do Minuto Seguinte:

A lei determina que o atendimento a vítimas de violência sexual deve ser:

1.Obrigatório e Imediato: Todos os hospitais integrantes da rede SUS têm o dever de prestar o
atendimento. A vítima não pode ser dispensada ou orientada a procurar outro serviço.

2.Integral e Multidisciplinar: O cuidado não se limita ao aspecto físico. A lei prevê um atendimento
completo, envolvendo:

Diagnóstico e tratamento de lesões físicas: Cuidado com ferimentos e traumas decorrentes da
violência.
Amparo médico, psicológico e social: Acolhimento da vítima, oferecendo suporte para lidar
com o trauma emocional e orientação sobre seus direitos e redes de apoio.

3.Profilaxia de Gravidez e de Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs): Este é um dos pilares da
lei. O hospital é obrigado a oferecer:

Contracepção de emergência (pílula do dia seguinte): Para prevenir uma gravidez indesejada
resultante da violência.
Medicação para a profilaxia de ISTs: Incluindo o coquetel para prevenção do HIV e
medicamentos contra outras infecções, como sífilis e hepatites virais.

4.Coleta de Vestígios: A equipe de saúde deve realizar a coleta de material que possa servir como
prova pericial para uma futura identificação do agressor (como sêmen, pele, fios de cabelo, etc.). A
vítima será informada sobre a possibilidade de realizar o exame de corpo de delito no Instituto
Médico Legal (IML), mas a decisão de acionar a polícia é exclusivamente da vítima. O atendimento
médico não pode ser condicionado a essa decisão.

5.Informação sobre Direitos: A vítima deve ser informada sobre seus direitos legais e sobre os
serviços de assistência social, psicológica e de segurança pública disponíveis.

Em suma, a lei visa garantir que a vítima de violência sexual seja tratada com dignidade e que as
consequências físicas e psicológicas do ato sejam minimizadas com a maior agilidade possível,
transferindo ao Estado a responsabilidade por esse cuidado imediato.
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PROTEÇÃO CONTRA A
VIOLÊNCIA E DISCRIMINAÇÃO

Além da Lei Maria da Penha, outras normas penais e tratados internacionais são fundamentais para a
proteção da mulher.

Lei do Feminicídio (Lei nº 13.104/2015): Qualifica o homicídio quando o crime é cometido contra
a mulher por razões da condição de sexo feminino (envolvendo violência doméstica e familiar ou
menosprezo e discriminação à condição de mulher). Esta lei alterou o Código Penal para incluir o
feminicídio como uma qualificadora do crime de homicídio. Isso significa que, quando um
assassinato é cometido contra uma mulher "por razões da condição de sexo feminino" (o que inclui
violência doméstica ou menosprezo à condição de mulher), a pena é mais severa. O objetivo é dar
visibilidade a esse tipo de crime e punir com mais rigor os agressores.

Lei da Importunação Sexual (Lei nº 13.718/2018): Criminaliza a prática de ato libidinoso na
presença de alguém sem a sua anuência, protegendo as mulheres contra o assédio em espaços
públicos e privados. Criminalizou a prática de "ato libidinoso na presença de alguém e sem a sua
anuência". Antes dessa lei, atos como "passar a mão" em transporte público eram considerados
apenas uma contravenção penal, com pena muito branda. Agora, é um crime com pena de
reclusão de 1 a 5 anos. A lei foi um avanço importante para proteger as mulheres do assédio em
locais públicos e privados.

Aplicação Ampla da Lei Maria da Penha: A jurisprudência tem consolidado que a aplicação da lei
independe da motivação de gênero, bastando que a violência ocorra no âmbito doméstico ou
familiar. Isso inclui violência entre mãe e filha ou entre irmãos, e prevalece sobre outros estatutos,
como o do Idoso, quando a vítima é uma mulher idosa A manutenção de medidas protetivas pode
ocorrer mesmo sem a existência de um inquérito policial, bastando a palavra da vítima sobre a
persistência do risco 

www.renatavalera.com.br @renatavalera.adv



CONHECIMENTO
QUE PROTEGE E

LIBERTA
Existe uma força profunda
dentro das mulheres.

Uma força que sabe:
proteger
cuidar
reconstruir
recomeçar.

Mas essa força se torna ainda
maior quando é acompanhada de
conhecimento.

Porque quando uma mulher
conhece seus direitos:
Ela não apenas se protege.
Ela também protege outras
mulheres.

E quando o conhecimento se
espalha…
a justiça deixa de ser apenas uma
lei no papel.

E passa a ser uma realidade na
vida das pessoas.
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A LEI PODE
PROTEGER — MAS
O CONHECIMENTO

EMPODERA.
Converse sobre esses direitos.

Compartilhe essas informações.
Oriente outras mulheres.

www.renatavalera.com.br @renatavalera.adv



www.reallygreatsite.com hello@reallygreatsite.com

Se você chegou até aqui, espero que este
material tenha ajudado a esclarecer alguns dos

principais direitos das mulheres e a mostrar como
o conhecimento jurídico pode ser uma ferramenta

de proteção e autonomia.

A informação é um passo importante para
transformar situações de injustiça e fortalecer a

participação das mulheres na sociedade.

Se você quiser continuar acompanhando
conteúdos sobre direitos, atualizações legais e
reflexões sobre temas como trabalho, família,

violência e autonomia feminina, convido você a
me acompanhar nas redes sociais.
📲 Instagram: @renatavalera.adv
 🌐 Site: www.renatavalera.com

Lá compartilho conteúdos informativos,
explicações jurídicas em linguagem acessível e
orientações sobre direitos que fazem parte da

vida cotidiana.

Porque quando o conhecimento circula, ele não
protege apenas uma pessoa — ele fortalece

muitas outras.
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